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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Farroupilha-RS, 21 de dezembro de 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL - CAMPUS FARROUPILHA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR  as alterações se referem a adequações ao longo do texto, especificamente em relação ao Cursoad referendum
Superior de Pedagogia - Licenciatura, conforme segue: 

Inclusão de texto no campo de observações:
No mês de abril:
22 a 26 - Semana Acadêmica do Cursos Superior de Licenciatura em Pedagogia 

Alteração de texto no campo observações em todos os meses, exceto fevereiro.

Onde se lê:

(disciplinas dos PPCs novos)
(disciplinas dos PPCs antigos)

Leia-se

(disciplinas dos PPCs novos, exceto Lic. em Pedagogia)
(disciplinas dos PPCs antigos e Lic. em Pedagogia)
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